
DECRETO Nº 32.765

RETIFICA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 32.761, DE
04 DE ABRIL DE 2023, QUE CRIA E DESIGNA OS
MEMBROS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
DAS CARREIRAS FUNCIONAIS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 15811/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o inciso I do artigo 2° do Decreto n° 32.761, de
04/04/2023, que dispõe sobre a constituição da Comissão Organizadora do Concurso
Público da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, referente ao Edital do cargo
de Procurador, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

I – Jefferson Barbosa Pereira (representante da Ordem dos Advogados
do Brasil –OAB – Subseção de Cachoeiro de Itapemirim);

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES 10 de abril de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Prefeito Municipal em Exercício
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